
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPIÁN/DCONV/4í 3/2025
Congonhas, 24 de novembro de 2025

Carnara MuniclPal dê Congonhas
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PROTOCOLO GERAL 3225'202!
Dâta. 2E/l 1/2025 - HoíaÍio. 14144

Legl6lativo

À Câmara Írilunicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"60/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e o Rotaract Clube de Congonhas - MG

- para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fer a da Costa Br

Secretário Municipal de Planeja ento
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PREFEi}'UíRÀ MUNICIPAL DE CONGONHÂS
3;I)ADE DOS PRCFETAS

TERlttO DE iOÍViÊNÍC N", r,Ol2O25.

PARCERIA qUE ENTRE SI CEIEBRAM O MUNICíPIO DE

COTüGONIiAS E O ROTARACT CTUBE DE CONGONHAS -

rúG

Pelc presente instrumento, c tulUNlCíPlO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

!6.752.446/0C,0I-02, com sede na praça Fresidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

dorâvante denominado MUNICíPlO, nêste ato repíesentado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e, ê pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, José Lúcio de Castro,

portador dá Cêrteira de ldentidad€ ne13.2E8.365 e CPF ne OO7.727.468-77 , e o ROTARACT CLUBE DE

CONGONHAS - MG, CNPJ ne 23.97C.031/O001-70 , .om endereço a Rua da Faz, 1-21-, Bairro da

Conso!ãção, Congonhas, iliinas Gerais, neste ato represêntado por seu Presiciente Marco Aurélio

Cacheado, portadoÍ do RG lúG MG 14 558.152 e dc CPi ne 098.031.376-70, doravante dênominada

OSC Org3rização da Sociedade Civil), resolve!'n celebrar este TERMO OE FOMENTO, com fundamento

na Lei Federal ns. 13.019, de 31 de j'Jlho cie 2Cirl, alterada pela Lei ne. 13.204 dê 14 de de:embro de

2015, mediante as cláu!ulas e condiçóes abaixo dÊscrit:s.

EMENDA IMPOSITII-'A

Processo Administrativo ne- 3581/2C25

cúusULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente terri]o tem por objeto o repasse de recursos financeiros poÍ meio de emenda

impositiva para organização de corrida conrra a pólio, integrêl1do a cornunidade atíavés de atividâde

física, bem ccmo conscientização e a inrccrtáncia do usô de vacina.

cúusutA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICÍP|O nomei: como gestor Co pretente T€:'fio de Foirento, 2025, o servidor Luiz

Fernando Assis Correa, conforme Portaria ne 821,2015.

2.2 são obrigaçõês do Gestor:

| - verificar se a OSC curnpriu ê obr'igaçãc de divulgai' os dêdos da parceria celebrada com a

Administrâção Pública Munlcipal;

ll - acompanhâr e fiscalizar a execuçãó ca parceriJ;

lll - form3lizaÍ ao scu suÊerior hierá;quico e €xistênciã de faros que ccrmprometam ou possam

comprometêr as atividades ou meias da pa,ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providê;':ci::; se:em adotaO3s pa:'a s3ná-las;

lV - emitir o relatório técnico de nlcnitorarne,rto e a,r,;liaçâc;

V - emitir pârecêÍ técnicc coicllisi!,9 cie ;,;.i!iss il3 oresttç:.
conteúdo do relêtóíio técnico .ie íirorliio! ir;nairto e avaiiação;
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PREFEI rURA MUtrllClPAL DE CONGONHAS
Cii].é.DE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar mateÍiais e equipâmentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do tiecreto Municipel 6731, de 16/10/2018, â emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoÍemento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o reletório técnico de monitoramento e aveliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos nâ execução das
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,
o gestor da parceria notificârá a OSC para, no prazo de até L5 (quinze) dias corridos:

| -sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigaçãc;

lll - apresentar justificativa pera a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigêção.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e âvaliação no prazo dê 10 (dez) dias corridos a contar do seu rêcebimênto.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo-

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.1 O pêrecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levaÍá

em consideração a execução física e os relatói'ios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

3.2 - Este termo de parceii:r será monito.âdo e evaliado mediante os sêguintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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cúusutÂ TERCE|RA - DA coMtssÃo oÉ MoNIToRAMENTo É AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICíPIO nomeia para membros da Comissão de lúonitoramento e Avaliação os servidores:

Luciana Nogueira Manins, Paulo Vitor Silva Augusto e Pauio Roberto do Vale conforme Portaria ne

PMC/827/202s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

3-3 - Nos termos do Anigo 30, §3e do Dêcrero Múnicipal 6737, de 16h012018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, coÍn o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologeção do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitorômento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC pêra conhecimento,
esclarecimênto e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitorâmento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bêm como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades deÍinidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Írabalho anexo a este Termo.

cúusutÁ eUARTA- DAs oBRtGAçÕEs Dos pARcEtRos

| - sÃo oBRTGAçõES Do MUNrcÍPro:

a) Fornecer os recursos para a execuçãJ do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Ferreráli;

c) acompanhar e fiscalizer a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar 3s prestãções de contes encaminhadas pela OsC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contâs da OSC, a fim de atender aos

princípios da legâlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsêbilidade Fiscal e avaliar sê houve aplicação correta dos recursos

(art. s9 da tei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sançôes administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatâda inâdimplênaia em prestar contas ou execuçãc em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

L3.Ot9 /2O!4;

i) notificar a celebração deste instrumento à cámara Municipal

lr'
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i"RÊí,:iT tikÀ :.,.,rllütFritL DE CONGONHAS
i: III.J\DE O()S PFi(fFETAS

j) demonstração de que cs obielr-'rs e Í,náiiúôJê3 i.rstitucronais c a capscidade técnica e operacional

da organização da sociedade cl.jii ibrarn avaliados e sãoconrpatíveiscomoobjeto;conformearte.3S,

lll da Lei 13.019/2014j

k) aprovação do plano de trabalho, a se,- 3F,iêssr rtado os termos da Lei !3.0L9/2O74; arte. 35, lV

[ - 5ÃO OBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução rio ob.jeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constãnte na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) preíar informações e esclereciínentos sempre que solicitedos, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execuçãa do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável peiâ Secreteria Municipal de lntegridade e Controle

lnterno, dos membros dê Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPlO, aos processos, aos

documentos e às inforrnaçOei referer,ies a este i;stlrumento, nes instalações dâ OSC;

f) responsabilizar-cê pelo pa6amentc dos encargos trabalhistas, previdenciárics, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituiçã'o e ao adimfrlemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não sÉ cáracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlC a inadimplência da OSC peios respeL-tivos pagamentos, os ônus incidentes sobÍe o objeto

da parceriê ou os danoi decorr"nt", ae'reitriçào à sua execução;

g) prestar todos os s€rviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a rêdistribuição dos recursos a outrês entidaCes, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticer desvio de finalidade na eplicação do re.urso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapês, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da ACministração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e cieixaí de adctar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassaCa. na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fis.alização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transfeÍência;

k) efetuar as movimentações finânceiras relacionadas aos Íecursos do presente termo em conta

bancária específicâ em instituição financeira pública (Banco do Bíasil ou Caixa Econômica Federal);
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PRÉii: .;JHA MUIi:CIPA"L DE CONGONHAS
CI:f ,qDi: Dc)S PRí)FEÍAS

l) manter os recursos apiiCacics no;,leícaoc ri,.r:n:Éirc., e:-,q.r3nto não utilizâdos;

m) manter-se ãdimplente com o I\4uNtcípto naquilo i.-e tánge à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim comc, manter ô sua ieguiaridade fis,:âl perente os órgãos da Administração

Municipal, Estadual ê Federâl;

n) efetuar o seu Íegistro cor:tábii e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidêde;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgâr esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabêlecimentos ern que exerça suas ações, conforme an. L1 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data dc assinàtura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; ei r,e. dc CNPJ da OSC; f) descriçâo do objeto da parceria; g) valor

totêl da parceÍia e vâlores liberados, quando Íor o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo inÍormar a data prevista pare a sua apreseírtação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da paicêria, o valoi total áài Íãrnuner"çaot'ãâ equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql osseguror e destocor, obrigototiomente, o porticipoçào do MUNICÍPIO em todo e quolquer oção,

promocioncl ou ndo, relocionodll com c execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o miodelc-podrõo estabelecidc p",t, pa*erruim DE coNGoNHAs, colocor o morca do

MUNIcÍito oE coNGoNHAS nas ploctts, pdinéis e outdoors de ÍdentiÍicoçõo das obros e projetos

custeodos, no todo ou e!'íi porte, com os recursos deste Terma de Fomento, no mesmo tomonho e

locdlizoção do nome do PREFEITIJRA DE CONGONHAS e em destoque em relaçõo o quolquer outro

morco que venho ser oplicad7. A qrte devera ser previomente oprovodo pelo Secretaria Municipdl de

Governo - Assessotio de Comunicoçdo !nstituaicnel.

cúUsUIÁ QUINTA - Do REGIME JURÍT,ico DE PEssoAL

Não se estebelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico./trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|o e a equipe que a osc contr3tar pa;-a a execuçâo do prôleto ou atividãde constante deste

instrumento, se for o caso.

cúUsUIÁ sExrA - Do REPASSE

Para a execução das atiyidades pÍeyist35 neste teímo de parceria, no pÍesente exercicio, o MUNICÍPlO

transferirá à OSC, de acordo com o CÍonog

60.@0,00 lsessenta mil reais).

rama de Desemeolso Co Plano de Trabalh lor de RS
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PRÊFEI]'URA Itfr UNiGIPAL DE CONGONHAS
.:IDADE DOS PR()FETAS

cúusuu SÉÍIMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCÉLAS

como o cronograma de Desembol:o do prano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estaÍ em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tíbutos tederais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ le Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis eletronicamente, a OSC

será notiÍicade para regula!'izâr a situàção e apresentar a íespectiva certidão para liberaÉo da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso

§ 2e A análise da prestação de contas de que trara o inciso ll não compromete a liberação das parceles

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em êstrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do geitor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas autcmaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a tercêira ser transferida mediante a apresentação de prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação cie Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prêstação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado con.iuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no terrno de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelc município por período equivalente ao atraso.

CúUSUI.A OITAVÀ - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

Os recursos financeiros do MUNICíP|O a iàrem repassados à osc coírerão à conta da seguinte

clâssificação orçamentária: Órgão: 19 Unidade: 01. Fu:\ção 27 Subfunção: 8 Programa:0043

,.* "*y*&.Frrrsci.#iêori,*n*,Às . Mc :.Ep 364'5{oe

Matricula ?ul46832
Chefe de GaL,rnele
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Ativldade: 0.096 -Apoio a Enticjades - Esporte - Emenda tmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1520 - Custeio) 4.4.50.41 - Contribuiçóes (Ficha 1553- investimento) - tonte; 15OO

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9-1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição finãnceira pública - Banco

do BÍasil ou Caixa Econômica Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prâzo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante âvaliação do investimênto mais vantajoso, ênquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto dâ

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos-

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- trânsferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilizãção de cheques e saques bancáíios para quaisquer pagamêntos.

cúusulÁ DÉoMA - DA REsrrurçÃo Dos REcuRsos

Á OSC compromete-sê a reÍituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta

corrente da prefeitura de congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793{ do Banco do Brasil}, nos

seguintes casos:

ã) inexecução do objeto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de êmergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-sê os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu empregc na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúUsuu DÉctMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÂO D€ CONTAS

A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍP|O até 30 (trinta) dias após a data final dâ

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (tri a) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.
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l- ofício de encâminhamento endereçado aos tÉcnicos analistas de prestações de contes, constando

o n9. do têrmo;

ll - se a osc entÍegar ciocumentos para san,Í pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informârido ô n9. do ofício do técnico anelista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativâs ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada poÍ servidor,

dêvidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjuntâ Nêgativa de Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT;

d) Certidão Negâtiva Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, âssanado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do obieto;

b) a demonstrâção do alcance das metss lefêrentes ao periodo de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparãtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e reatização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos ê vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial sêr devidamenie justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas ê local dâs atividêdes / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesâ;

Vll - Relação de Pagamentos e,'etuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - âs cotações de preços para aquisi!*o dos materiais e contrataçãc dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratêr os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elêmentos de despesas;

o quando o objeto do teÍmo envolver a aquisição de bens ou a prestaÉo de serviços em gêÍal,

deverá ser apresentado orçamento prêliminâr, cor:i no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabeias de preços de associações profissicnais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquiSa na base nacional de

, /1,
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notas fiscais eletrôrricas oi utilizi:!ão i:, da,irr: Je pesquisa oublicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a suá aompê iihiiida!4e coií os vatcres praticados no mercado.

. Na cotação não se pode col)cai $arca "É vec.iada a realiz3ção de licitação cujo objeto inclua bens

e sêrviços sern similaridade ou de m::cas, aaÍacreÍisticas e espêcificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for Íeito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório''.

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especiÍica@o do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçâmento fornecido por pessoa física dcverá con$ar c ne. do documento de identidâde e do CPF.

c Cotaçõês feitas por i'rternet serão a:eitas somente no caso da impossibilidãde de fornecamento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

êmpresã, não sêndo aceitos orçarnentos dê sitês dê busca.

. Não será aceito orçamento nlquâl ccnstequ: : .rq.l:r, não possui todos os itêns quando

adquirido por elemento cie despesa. Nesse cáib, rera que :eÍ devolvido à conta do termo o valor

total utilizaCc na aquisição dos itens não aÊre:e.ntldos

. Se o orçamento não for apreseôrado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, poÍque crçamento significa pesquisa pfévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnicê e apreciação do(a)€esto(a) para aceitaçâo ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) itenl(ns).

. Se no Plano de Trabalho hower á prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação cieverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bsncária e da aplicâção financeira Ce todo o período dê execução do termo, ou

seja, desde o recetlimento da F.ârcela até a última movimêntação;

xl - recibos de depósito nê conta específica;

xll - recibo de depósito nâ conta 6E46-2, agêncra 1793-C do tsanco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ào fazer o depósito. 2 enti,lade deverá informar o n9. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entiCade: d:Íetoír3, conselho fiscal, etc.:

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado cont os profis:ionais que trabãlharão no projeto

constando a inêxistência de vínculcr êntre eles e o MUNICÍPIC, bem como de que este não se

responsabilizâ pelos encargos Dâtnmçanrdis, sc;iais, trabâlhista! e prê'.,idenciários;

"rn,*roru*a^urrr**., 35 .<:IN_IRC - CojvaaNhÀs ' rnj ' fEF 361r51:O0 - iÉ'- í31!
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XV - Declaraç5o de que não lrá s":,;:j:.i Írúnic,É;rr ir: Puoeres lxecu(ivo ou Lêgislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação consranre dc incrso rl do Ân.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204./2015;

xvl - na hipótese de aq isiçãode bens com os recursos rêcebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

guando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, êficiênciâ,

motivâção e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adêquada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestâção de contas referidos nesta cláusula devem ser epresentedos

em via original (que será devclvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

o[ ;".pori.i iteÀdêncàs' especificadas em oÍícios deverão ser§ 2e As prestações de contas

entregues diretamênte âos técnicos anaiistas de piestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documenros fisceis, nos quais dêverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forrna da lêgislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impêde que a administração pública promova a instauração

de tomadâ de contas especial antes,Jo térmrno da parceria, ante êvidências de irregulaíidades na

execução do objeto. Nesse câso, o dever de prestar côntas surge no momênto da liberação de recurso

envolvido nâ parceria.

§ 5e Autorizada a integraÉo ao p3trimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, proCuridos cu transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, provâ do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência cu i!'regulaíidade na prestação de contae i'rabilitará a OSC a pâÍ-iicipar de novas

parcerias ou acordos com a ACririnistração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisdda e avaliada pelo MUtllCíPlO sob dois aspectos, em especial;

| - técnico: quanto à execução Íísicã, curnprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o ÍvtUNlCÍPlO valer-se de relató:'iôs ou laudos de diligênciâs, inspeções

ou vistorias e também cie inÍormaçÕes obtiaas dê pessoas beneficiadâs, bem como de autorldades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeircs, nos termos da legislação

que rege a administraçãc pública

PRAÇÁ PRESIDENÍE 13s - cE|jipc - cgNr3o|{H,,is - rrc - cer 3..<aq+áír-í.t:-i?s:r?k-: i3Írrr?t:t"ac-rry.e!Eoir6jrs.so.,.ú
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§ 89 Deverão ser apresentados os AnerÍca; r - iieiátúrio de Êxecução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- conciliação Bancária, o Reratório de cumprimerrto do objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimentc' da p, êstação de contas final, o MUN|cÍpto, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o pÍazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e o prazo para apreciar a prestação de côntas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido antêriormente e de sua eventual prorrogação, sêm que as contas

tênham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC pârticipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadores, punitivas ou ciestinadas a ressarcir danos que possem ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s 5e o transcuÍso do prazo e cie sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva dê

Administração Pública Municipal, s€m que se crnÀiate dolo da OSC ou cle seus prepostos, não incidirão

iuros de morâ sobre os débitos eventualrnente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestâçâo conciusivà pela Administrâção Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidacie Fiscai do municipio de Congonhas.

§ 139 EstanCo a prestáção de contas em desconformidade com as normas destê termo, será emitido

ofício à entidâde com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestaÉo de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à distosição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documêntação deverá ficar erquivada nas

dependências da OSC.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julg3das necessárias, o MUNICÍPlO

promoverá e instauração de tomada de contas e tomará tocias as pÍovidências cêbíveis à regulârização

das prestaçóes de contas, nos cãsos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encâminhadas dentro do prazo previsto.

^*.on^cn 
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e cio 3'1iêo anrerior sêm terem sido tomadas as providências câbíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sôb pena de responsabilidade solidária, adotará mêdidas
para apuração dos fatos, identiÍicação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião dê conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remânescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

lI - se houver evidências de irregularidades na execução do objêto, constatadas

antes do término da parceria;

II[ - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lntemo para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que podeÍão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do repíesentante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou ccrmercial, e número de telefon€ e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e oriBem e a

data inicial da ocoírência do inadimplemento;

lV - Rêlatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela âutoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes dê

cobrança de débito remêtidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório êmitido pêla Secretaria Municipal de lntêgridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre ê adequada apurâção dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuÍzo

ao erário;

12.5. Para os efeitos destã cláusula, coÍlsidera-se débito o valor ss

apliaado em desacordo com o disposto fleste Termo, a corno

o à osc e não aplicado ou

squer velorês e pârcelas,qu al
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lnclusive os representativos de bens q,ie deveriam tersido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força ciâs disposições estabelecidar neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da libeíação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o vãloÍ do débito incidirão os iuros e demais encargos Íinanceiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomâda de contas, em especial se houver evidências de

irregularidadês de que resultem ou possâm resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processÍJ correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCÊDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sastemas Ce cadzstros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situacão.

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao ârquivêmento do processo correspondênte;

lll - se for legalm€nte possivel e observado o interesse público, o restabêlecimento dos

benefícios e favores fiscais que foi'em suspensos.

cúusur-A DÉcrMA TERCETRA - DA vtcÊNcrA

Este instrumento tem vigência a partir ds data da assinaturâ ôté 30,/11/2026, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigênciâ deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, Iimitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSutA DÉCIMA QUARTA - DAs VEDAçÕES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recêbidos a outras entidades, congêneres

/-
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b) realizar despesas e pãEame'iros lo, ? lra .viÉeirctJ oestrr terrno;

c) utiiizar os recursos para pagamerrr tJe despesa: nào compativets com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipâdo a íorn--ceciores cie bens e serviços;

e)transfêrir rêcuÍsos da conta corrente específrca parà ojtras contas bancárias;

f) retirar recuísos da conta específica parâ outras iinalidades com posterior ressarcimento,

g) deixar de aplicar os recursos:

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em leiespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumênto da parceria;

j) pagar despesas a título dê taxa de âCministr:çãc;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da AdministÍação Públicã Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusur.A DÉcrMA aurNrA- DA iÉ§tisÀo ebÀ oeúúrucre

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido i:elos pãrtícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decôrrentes ao tempc cie vigência.

Cônstitui motivo para rescisão cto presenre terrno o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíFIO ê utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalh: ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

rêmanescentes, inclusive os provenientea das receitas obtidâs das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração públlca no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas e:pecial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração públ;ca.

cúusur.A DÉcrMA sExrA - DAs sANçôEs

Pela exêcução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as no!'mas da Lei 13-019/2014

e da legislâção específicâ, a adrninistração pública poderá, ge!'antidô a prévia defesa, aplicar à OSc as

seguintes sanções:

l- advertência;

crirtiun&.rcimento
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cúusulA oÉclMA orrava * DA pRoÍEçÃo DE DADos pEssoAls

18.1 As partes deverão cunrprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto Ce 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso ern razão do certanre ou da cooperação, a pêrtir da apresentação

da proposta no procedirxento da parceria, independentemênte de declaração ou de aceitação

expressa.

L8.2. Os dados obtidos somer:te podcíão sêr' utilizados para es finalidades que justifi

e de acordo com a boa-fé e com os prilcípios do a!'t. 6e da LGPD.

seu acesso

h^_\-
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ll - suspensão temporária da priftir:.-,ç,,c i:rí, cnarii.;í:entc público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgáos e :r ridaicr. da e:fe|a de governo da administração pública

sancionadore, por prazo não superior e dci.; ;:,.r:::

lll - declaração dc inidoneidacie p3ra iJ;rt;(ip;r ie charnamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidadês de todas as esíeiâs de governo, enquantc perdurarem os motivos

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perênte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a osc ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrioo o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉoMA sÉlMA - DA cúusurA ANTtcoRRUpçÂo

A OSC declara, pêre todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, pÍometeu, autorizou, nem dará, oíerecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Terrno de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitiré que 9gps dir.i§-elles, erflpregôdos, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer alo enquadrado como ilícito pela Lei ne

72.846/20t3, pela Lei ne 8.429,/19§2' {ahetada pela Lei nç 14.230/2021), bem como por

demais normas nacionais e rnunicipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas inlernas de integridade, ética e conduta compatÍveis

com a execução destê instrumênto, râsp'onsabilizândo-se pela imediata comunicação ao

MUNIcíPlo de qualquer situação que configure suspeit3 de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato iesivo ao erário.

Parágrafo único. O Cescumprimentc desta cláusula constitui causa suficlente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais câbíveis, previstas nã legislação vigente.

N,



PREFEITUR:;T MIJNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADT: DC)S PROFETAS

18.3. É vedado o compartilhârnento con: terleiros dcs dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município devera ser informacjo no prazo oe 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

subopêração firmãdos ou que venhan a ser celebrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGpD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 ciê tGpD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira oíientar e trêinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidadês decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

18.8- O municipio poderá realizar diligênciâ perâ aferir o cumpÍimento dêssa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamerrte eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A, entidade parceirc deveíá prurt"?, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dadcs pessoais para cumprimento da IGPD,

inclusive quanto a evêntual descarte reaiizado.

18.10. Bancos de dacios formados â partir da cooperação, notãdamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPo, art.37), com cada acesso, dãta, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previgtas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser altenda nos píocedimentos pertinentes ao trâtamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridãdê competente, em êspecial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadês na forma da LGPD.

#"
Cristiano t{ ascimento

l\,4atricirla .$16A32
Chefe de Gabrnete

ÊK. 1 35 - CE^IÍFO - CONOOi:|iAS,^nG - CEP 35415-O0C - rÉ! tt'g/.t t, -''300 - Ért 1! 1) 3731 i240 - *w-69úhás.mg.gov,b,

cúUsUtA DÉCIMA I{oNA - DAs ALTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poCeião ser alterados, de comum acordo entre as pârtes, mediante

proposta devidamente formali:ada e justificade, a ser feita no prazo mínimo de 45 {querenta e cinco)

dias, que será analisada pela adrÍrinistração pública e, se aprovada, será obig;4 termo de

aditamento. -'1"
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PREI-EiTURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Pleno de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsuI.A vIGÉsIMA. Do DiREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando dâ conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido âdquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrâr, â critério do MUNICíP|O e observâda a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNIcíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, ê este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse públicc.

§ le A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continJidade do projeto /'atividade.

§ 2s Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábile patrimonial do bem.

§34 Ainda que não este.ia vigente, desde iá fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusur.A vrcÉsrMA pRTMETRA - DÀ puBLrcAçÃo

O extrato do presênte termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no aÍt.38 dâ Lei na. 13.019/2014.

Parágrafo único. o MUNICíP|O e a OSc obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lêi 13.019/2014 e eltêrâÉo.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minês Gerais, para esclêrecer as dúvidas

de interpretações deste insrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

1,.
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cúusurÁ vrcÉsrMA TERCETRA - DAs DtspostçôEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as coridições e cláusulas estabelecidas, as pades firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas,04 de novembro de 2025

ro

Píesidente do Rotaract Congonhas

José

Sêcrêtário lEs rte s Lazer

Anderson Costa Cabüo

Prefeito Municipal de Congonhas
Cri no AS mento

Matíicula 2u14õ832
Cheíe de Gabrnete
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PL,rrNO DE TRABÀLHO
TI IITVIO Df PARCEI{I.A,

I . DADOS DO MUNIC,PIO

CNPJ ró.?52146/0001-02ICIPlO DE CONGONIIAS

ENDEREÇO PÍaça Presrdente Kubischek - li5-Cêntro

CARGO Pret'eÍo

OME DO RESPONSÁVEl- Anderso:1 Cosrâ Câbrdo

lCiPlO Congonhas

2 - DADOS DA ORGANIZA.ÇÃO DA SOCIEDADE CryIL. OSC

UF'MC

ct M,-+ -i70 328

CEP: ló {l0-064

CPF: 8li 617 {2(;15

ÓnCÀOtgNf lO,cOer nol.racr CIub de Congonhas CNPJ:21 970 0il/0001-70

ENDEREÇO Ruada Paz. n" l2l. b3ino ConsolaÇáo

MUNICiPIO: Congonhas
UF

MG
CEP:3ó41ô-ii6 IELEFONE I I 998750924

CON]A CORRENTE ESP}:CIFICA BANCO ACÉNC1A

N" tDEi.i.nDADE MG l4 5i8 l5: cPF 098 0it 176-70

Ti:LEFONE lt qgiC72226 E-NÍAlL DO RESPONSAVEL PELA OSC maucâcheâdo(ahotmâil.com

OME DO RESPONSAVEL MaÍco Aurelro Andradc Cacheido

ENDEREÇO Rua Doulor V[ôrino. n' 895- \:rla Sào Vrcênte

A RGO

PRESIDE\.TE

3 - HISTÔRICO D-4 ORGANTZÀÇÃO DA SOCTEDÀDE CML - OSC

O Rotaract e um clube de s€rviços do Rolary Intemacional. quê ÍeúlÍle Jovens maiores de l8 anos para desenvolvercm hâbihdades de lrderânçâ"

proÍissronaú e pêssoais aúavés do volunraÍado. Nos organizsnos em cubes ao redor do mundo. rdentificando necessidâdes locars € dcsen\ollemol
projetos pâra sanalas
O RotaÍact Club de Congonhas lbi fundado em 1990. c foi reconliecido como de Utihdâdc Públicâ pela Lei Munrcipal n' 2 357ê002. Temos como
pnncrpâl lema ma:s sc benefjcra quem m4lhor scÍte" e ''dàJ d( si anre! de pensi.'m rr" Par3 que nossos projelos e açôes causem o rmpacto

necesgáio em nossa comunidade. e lindzmclrlal â criação d. parceries. pois acreditamos qrÉ íenhum de nós e tão bom quanto todos nôs Juntos. E e

por isso que, nesses 35 anos de hrstôria, nos oÍgulhâmos muiro r1e nossas parccrias da lucesso com empreviios e comercranles de nossa cidâde.

AtÍavés dess€s pâÍceíias cons€guimos trahâlhar em coqunlo coín.outras rnstjtuiçôôs- como a AP^E. Centro dc Apolo ao Menor de Congonhas -
CEAMEC. Casa de Convi\'êncra Dom Luciâno. !árirs assocÉções de bairo e ouúas instiruiçôes. sempre com o vâlorôso apoio do RolaÍ) CIub de

Con8onhas

{. TITULO DO PROJf,TO

PERiODO DE EXECUÇÀO
lNiClO. À panir da data de assinatura

TERÀ4lNO: 3O/novembro/1026

Comda Contra a Polo

5 - OBJETO

O presente lermo tem por objeto o repassc de Íecuísos financeiros por meio d€ €mende impositiva parâ oÍganizaçâo de corrida contra a pólio,

integrândo a comunidâde araves de atvidâdc fisicÀ bem como coirscr€ntizâção e a rmponârci3 do uso da vacina

6 - LOCÀL (E\"DER[ÇO) DE f,xECl-ÇÀ0 DO PROJr IO/A'IIVIDADE f, INFR{ESTRLTT]R{ ITISPO\IvEL

A conidâ seÉ reaiizadâ em Congonhâs. em vias públicas. com peÍcurso â seÍ definido consrderando vias de fácil acesso. segurânçs e infraêstrutura

adequada para os participà1tes Esluda-s€ â possibilidade de qr. Â laÍ8ada ocorra nâs prox lm rdades da Rodoliánâ de Congonhâs. local ãinda â ser

confirmado.

7 - JUSTIFICATIVA P.}.RÀ À EXECUÇÃO DO PROJETO

A poliom i€lite arnda representa uma ameaça global. especialmente devido à bâixâ cobeÍurâ vacinal no Brasrl. que cm 2023 foide apenas 77%- abarx

da meta de 957o estabelecida peto Nlinisténo da Saúde (tbnrer FNI - Programa Nacionâl de Imunrzâçô€s. Ministeno da Saúde. 2023) A comda le

como objetivo conscienaEar a populâçâo sobre a impotânoa dâ raclnaçâo. apotar â campanha End Polio No\r e reforçâr o compromissodo Rotat

DA RIALIDADE (descriÉo da reeli&Je que sêÍi objêto dâ pârceria, devendo ser dêmonstBdo o nexo eDtre essa reâldade e as8 . DI-{G

O Brasil nâo registÍa casos dc pol iom iel ile d.sde I 989. mas fo i alâssificado em 2023 como pais de alto nsco para íeinúod ução do v itus A cobeíura
vacinal segue abaixo dà mets de 95% desde 2016- anngrndo 8ó.55% em 2023 (Mrnrstério da saúde). A crrculaçào intemâcionâl € â presençá da

doença em paises como Aicgãnisião e Pâquirrâo .cforçâm a neêEssrdad. Cc campânhas de conscienízâção AÇôes como a CoÍrdâ Rotâracl sâo

íundamentâ,s pârâ mobilizer a p.pulaçào e incenr,r2í r ra.,naçio Com essâ rnrcrâ!r\a. L'u*-âínos a.rmentâr â vrsrbilidade da eusa- promovera

conscrenirzâçâo sobre â i0rpoíância dà vacinação e alcançar dilerenres pirblicôs. fotulecendo o coÍr prom isso coletrvo com â eradrcação dâ

poliomr€litê e a proreção da saúde públrcê

k
Cristiano hlascimento

Matrrcuia''-t.-t 1 16832
Chefe dc Gabtnete
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9.- P{iBI-ICGÀLVO (beíêficiados dire@ e iÍdirelarr,ent )

q eÍq1tá e (esrinado a coffedores âmâdores e prot-issionars. fam iliâs. criânças e loda a comunidadê de Congonhas e rcgião Além disso. bus.acnvolv€
profisSionais da saúdê. educadoíes e voluniarios que pos!:-1r cuntnDulí com açôes de conscrentizá{ão sobre a vâcrnâção.

I0-FORMA DE EXECUçÂO / METODOLOCL{ DE TRÁBAttlO (foÍma de exe.uçãô dâs â!üdâd€s ou do projeto) DescÍevcr dêtâlbadrmente
corEo âs arividades saÍão desenvolüdas com o públiccah a

O projero sêra executado com â pr€para{ãc da inôÂcsúulura necêssána paÍa a í€âiizaçào dâ "Conidâ ConE-a a Poho", garân ndo a oBanoÀêo . o

bom frlncionamento do evento. Paia rsso, serào elaboradoJ requidmentos especificos. definldos e demarcados os p€rcúsos da comda- organiadâ a
equip€ de apoio composts poÍ slaffs. volun!ános e arbrtrzse,n- aléín de programada roda â logisricâ ne.essáriâ- âbrângendo segurança. pontos de
hidrâtação" suporc méiico e demais âsp€clos operacionars ess€üciais pala a atividade Em rêlaçào aos vâloras de inscriçâo e ouEas laxas, o RotaÍacr

Ciub d€ ConSonhas podcri realazar a cobrânÉ de tÀxa' de inscnÇão com o objerivo de viâbilizar os cr!Íos da comda e complemenlâr os s€rvlços
preírdos. incluindo premiaçô€s e demals rtens nâo cobertos por eventuais âpolos mstrlucionals. Esses valores também poderão contribulr par'a o

dcsenvolvlm€nlo suíênüvcl da etuidade A definiçâo das taxâs de lnscrição. bem como do iegulamento e das premlatôes. sêrâ feita em reunrão cntre

os organizadores do evento € os parceiros envolvidos A orgànizâsão da corrida sera conduzida pelos membros do RoErac! Club de Congonhas. com o
epoio de p€rceiÍos iníibrcionâis . volun.áíos- visando geràuir o suces.sô do €vento € o a].ánce dê seus objêrivos de promo€o da saúde e do bem-estâr

da comunidâd€.

r I.ATII'IDADES Â SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTAIX)S A SEREM "A]-CANçÀDOS

ATIVIDADE(S)
(RESUMO) OBJETIIO RESLLTADOS ESPER,TDOS

PlânelârÍento e orgânl2açâô do evênro

Esttuturar todas às etapas

do evento de forme

orsanEâdâ" asscgurando

que a corridâ ocorrâ de

maneiia eÍlcrente

Evento planejado de foflna de&lhadâ. com um cronoerama

bêú definido e exe€ução selrj imprevrstos.

Divulgaçâo da comda

Ampirar c âlcânce dâ

coíÍida e incentiva, a

pânicipaÉo dâ

AIro engajrme o da população e grànde adêsão de

pânrciPantes

Realrzâr e pro!â conforms
o plâréiameoto. sârar.tindo

lum evenro dinârnico.

lseguro e bem coordenado

Comdâ rcâl izada com sucesso. cumpnndo os padó€s

l&nicos e logisncos. promovendo a panicipação allva dâ
(omuniàdc

Execuçáo da con_ida

r2 - AVAI.IÂÇÃO DE RESULTADOS

!tEros DE vERrFrc{çÃoI\DICADORES QT ÀLI'I'ATIvOS E

QI Â\TITATI\'OS DT" RESI-LTADOS
OB]ETTVOS ./ METAS

( qlumtitanvas e mensuráveis a serem atingidas)

Fichâ de incriÇão e relatóno

folográfico
Promover a saúde e o bem-eÍar da comunidade pcr neio da

realização dâ 'Cor.idâ Coôúâ a Pólio"
Alcânça.200 rnscnçôes

Redcs sociais: .elatônos de

métncas. Midia lrrls ê

pulicaçôes.
Elâboràr plano de drvulgeêo do cvento

CaptaÉo de rnscntos por íÍero das redes soclsts e

di\ ulgaçâo nas midias loclrs e perÍis of'iciais da

Prefeitura de Congonhas

Oficrcs e íelatóío foiogÍaficoE$âbelecer paÍcenâs corn êmprêsâs da região psra subsidlal.
almenração após o evênto

Parc€na com. no minimo,3 empresas ou
insn&iÇôes

Formulános pôs-evênro
Contiburr para manuienção da l9xa d€ vacjnação conE-. a
polio efi l00o/o no municipio.

Espera-se que. no minimo.600lo dos paíicipentes

rÉ:rem m3ror conscren zacâo sobre a vacrnacão c

lque â0 menos 5 paÍcelros lnírtucronars se

len'oiuam

CompÍo\ante de envro da doação

emitrdo pelâ FundâÇâo RoiaÍia
Reâiizâr doação de paíe do laior arrecadado .o.1 3s

iíscnçôes para â FundaÇão Rolana

I

lLrestrnaÍ 70o'o do valoí a,1eca&do com as rnscnçõe:

lpara 3 Fundação RoEna

Fiches d€ rncriÉoAlcançs I j inscriçôes de eisocrados
RealEa, parcrnâ com ACC parâ incenlivaÍ que corradores
assocrâdos pâíicip€m do cvenro

k
Cristiano liascimento

Matricirld:ti4ô832
CheÍe de Gabrnete
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ECUÇÁ c.{ÇPI,ANO L:3I CONOG R-{tv fD \t: o Í)E P I DOSo llR c RSOS

IRÀZO
r\tct{t

P&ÀZO
FINALITE}I \.ALOR

(Ê5t

l : :02i

DO-§ Rt( tiRsos

:\_ATt RfzÂ DO:r tE( L tt:os

MATERIAIS DE CONSI-IMO

ÇGERÀL PL.,\ D\o ÂPLICE

l7 000.00

MATER]AIS,tsENS PIiRMANENTES

11 SERVIçOS DE TERCEIROS
102-< l3100,00

60.000,00

PLÂNO DE APLIC O DOS Rf,CT,RSOS

TOTAL DO PROJETO

l4- §TATERL{IS DE COr(St MO

tÍt \t DESCRICÀO DETALIIADÂ I'TE[' T]\IDÁDE DE

ITEDIDÁ
VÂLOR UNITÁRIO

\ ÂI,OR TOTÂL
vtcÊ:rclA Do TERvo

sb demanda 4 00ô.00RSunrdâdc sb dcrnandaHidraBção e âlimentâçào píra a elas e orgânrzadoíej

PÍemiâção (t.ofeus e mêdalhas):

r 000.00RSCombustiveil

TOTAT, NIATERIAIS Df, CO\SUMO 17.000.00RS

' Esp€ciÍicâção itcm I ( hidEt.ção ê âlim.ot ç3o) - A hidraBção e âlimentâÇào dos atleÉs sêrá composrâ por água. suco. áAua de coco. lrutas. barrâ

cereâl e isdônrco Essas opções visam gârantú reposiçâo adequada de liquidos e nutrlenres durante as âtjv,dades

! Jústificsstivâ iten 3 (Combustiv.l) - Justifica-se ! informaçac sob demanda nas unidades de medrde . quantidade e valor unitário. hala 'isu que a

âqursiÇâo sob demanda pennrte Ílexjbjlidade e evita desperdicros. garantindo que o recurso seja utrluado apÊnas conl'orme a real necessdade

quanúdade e valoí unitano. haja yría quer Justificrstiva itGm -2 (Pr.mi3çôes) - iuslrlica-se a rnl_ormêção demandâ nas unrdades d-'medidà
gaÍante que o recurso seja utilizâdo apenas conÍormc a real recêssidrde

I5. \{ATERIAIS/BENS PER]!ÍÁNENTES

L\IÍ'ADE DE

MEDIDÁ QTOI: v^t,oR l:\lrÁRlo \ \LOR TOT\L
\lCiNCl^ OO TERnÍODESCRICÃO DEIALIIÁDA I'T EtI

R$ 7 800.00Eletroeletrônrcos'

RS 150.00Barderras (Bras,l. Mlnas Gemis e Roúmct)

R5 900.00 900.00R$Pavilhâo Nâcion3l

'Jüsrificr.tili iaem I (Etctro.lct ôoicos) -J$sxfica-s€ s infôrmaçào sob demânda nas unrdadcs de medrda. quân.idade e lalor unrririo. haja lrsrâ

ue às necessidadei especificas de eletro€letrônicos (conlo, por exemplo. equlpâmenros audi&.\'lsuais). depcnderão das caracteristicas técnlcas de

atividades que podeú vâriâÍ âo longo da execução do proj.to ,\ssiÍr. à categorização peímrte alender com ass€íitidad€ ás exi8lêncras que surgrren.

garâÍtindo eficiéncia tecnica e orçamentdra na escolha dos equipamentos mâls âdequâdos a cadâ sltBçâo

RS ji0.00 RS.l Tenda 550.00Un,dad§ I

9.?00.0oTOTAL ]\1ÁTf, RLA.IS/BEI\S Pf, RIIlANE\TES

16 - SERVIçOS DE TERCETROS (PESSOA FÍSlC.,r OU JURÍDrCA)

vALOR L \IT{RIO vIC.\OT DO TER\IOD'SCRIC iO DETALHÀDÂ IICt,' L \ID.\DE DE

llt_DlD \ QIDF.

R$ r 250,00 r 250.00RSSeguro pâra atleÉs' Sob demânda

llnrdede I 000.00R§Serflços dc Ambulâncra e Bngadrstll

R5 I 500.00Senrços de FotogÍaÍia, Publcrdade e Locuçàor R$ l 500,00

R§ 5110.110 5 Ji0.0ôR$Conlraúçâo de cmpresa para produçâo de màtenal grrllco' Sob demânda

I 000.00RSServ,ços de cronometra8cm eletrônr€a espo.!iva

/-.F9 r6,00 I :0ô.00RSUunrdade ,y_._.-ConEatâção de empresâ para prodnção de rtens

peEonalizâdos pllra bnndes aos adeta-\
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R$ 12 000,00Contmtação de empresa para prcdução de kits de coÍrdâ

Unrdadel-ocação de mesas e cadeiÍas

R5 250.00 I 000.00RSLocaçâo de banheiÍos qurmicos

R$ I 000.00Locâçâo de brinquedos infanns' i 000.00R$

R$ 2 000.00 2 000-00RSAnimação e Íecreaçâo rnfsnnl'

R§ i 500.00 I 500.00RSSob demândaSer!'içosdealimêntação (prpocâe algodào'do.ef

TOTAL SERvIÇOS DE TERCEIROS RS 33.f,00,00

, Justificâstiv, itêm I (Seguro pâr, rtlct ) - Justifica-s€ a informação sob demândâ nas unidades de Ínedrd4 quantidâde e vâlor uniliio. ha.Ja vistâ

que o local dâ corÍda nào está definido. dessa form4 toma-s€ necessário lazer uma avaliaçâo do número de paíicipantes do evento para definiçào da

quantidade que rra atender a demanda

Justific.stivs item 3 (S€rviços de Fot rsfir, Publicidâ'I. r Locuçio) - JustiÍica-se a informâçâo sob demandâ nâs unidades de medida-

quanidade e valor uniláno. haja vlsta que a conúatação dess€s se^'iços s€ú definida coniorme a programação e as exigênciâs de comunicação e

promoção de câdâ etâpa. como regrstros t'otográÍicos. divulgações ou criaçâo de conteúdo audrovisual.

' Jostificestirr it.m 3 (CotrtÍ.tsçio dc .mprcsâ prrr prodçÍo d€ mrt.ri.l grííico) - lustifica-se a informaçào sob demanda nÀs unrdades de

medida. quanndade e valor unrtârio. hajâ vista que há umâ natuíeza vaflável das necessidades de comunicâção e divulgâção ao longo da execuçâo do

projeb A quântidade. o ripo e o conreúdo dos matenais dependerâo do desenvolvimenlo das ativrdades. dos públicos envol!idos e das eslrategres de

mobihzaçào adotâdâs.

'Jusaificastiv. item l0 (Loc.çío dc britrqucdos iíÍsatis) - Justilica-se a infonTlâção sob demanda nas unidadês de medidâ" quânardade e valor
unitárro. hala vrstâ que o lmal da corrida não esú definrdo. dassâ forma. toma-s€ necesúrio fazer uma avâliâção de espaço e quantjdade de

brinquedos que lrão atenderâ demahda

!Justificastiva item I I (Animaçâo c rccrerçio itrfsntil) - Justifica-se a informaçào sob demanda nas unidades de medrd& quantidade e valor

unrtárlo- haja vrsta que o locâl da coÍrda não eÍá defrnido- dessa torma. tomâ-se necêssjrio l'a?er uma avaliaçâo de espaço e do nümero de crianças

panrcipán1es do evento para definição da quanlidâde que ini atender a demanda.

'Justificrstivr itcm l2 (Scrviços alimcrtrrcs) - JustiÍica-se a informação sob demand: nas unidades de Ínedrda, quanlrdad€ e valor unrüirio, haja

vistaque o,ocaldacomdâ não está deÍinido. dess,t formâ- lomâ-se necesúrio fazer uma avaliaçâo de espaço ê donümero de panlcipantes do evento
para definiçào da quanlidad€ que iÉ atendera demanda

I8- VALOR PARCERIÁ ÀPLICÀDO PELO MUNICÍPIO (RS)l7 - Dor-{ÇÃo oRÇAurNrÁnn - uuxrcÍpto

Orgâo l9 Unrdade: 0! Função: 27 Subfunçro: 813. Programa: 0043

Atrvrdade: 0 09ó -Aporo a Enlidades- Espone - Emenda lmpositiva
I 3.50.41 - Contnbuiçõcs (Ficha 1520 - Cuíeio) 4 4 50.41 -

ContibuiÇões ( F icha I 55 3- lnvestimento ) - Fonte: I 500

60 000-00

],t-1to .tt \HoJÀ\ FEI ItÂR ABRIL

NOVE\IBRO DEZE\IBRO.,(iLHO {cÔsT() SETLNÍBRO
l0_000.00 30.000.00

llALOR MEISÂL
(Rl)

l9- DECLAR{ÇÃo DA oRG-{\IZ-{ÇÃo DA socrfDADE crvrL - osc
aro. para ilm de prolatunto ao Municipro de COr._GONHAS, para os efeilos e sob zs penas dâ lei. que inexist€ qualqu€r débno em mora ou

ituâção de inâdimplência com o Tesouro Munrcipâl ou qualquer ôrgào ou entidade da Administração Pública Municipal que impeça a transferêncra d

s tlnanceiros oflundos de dotâ€o consrerada no orçamento do municipro. nâ formâ deste Plano de Trabalho

Consonhâs t I
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z),, ÁPROVÀçÃO DA SECRETAXIA I\íLNICIPAI. DÊ T\'TZGRIDADE E CON'TROLE I]\'TERI{O

e) ) Cornpatjb,lidade com o PPA ç-
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) h'cvisào lcgal _ 60
) Prevrsão orÇeínentánâ \ ' 

^
) Rccursos financrrros Q . 0-.
tComDaEbrlrdrdecôm à t m t

DEFERIi\Ii<, lNl)EljêRID'), )
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O aeirhq er;orira guandâ legal

Lucâ§ Emanuel Amâro Ocririo
S€cr€táno NIUÍrrcrpai de lnr€ndadc e Contole lntemo
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Consonhas, t9 de Novembro de 2025 - Diáíio oficinl Eletíônic o, ana do Dela Lei municiDàl N" 2.900/2009 - ANO '15 I N" 4166

23a,294.6O7-59. Obieto: Repasse de reclrsos finaiceilos poí m€;c de êmenoa impositiva pará a aqubiÉo de um veiculo utilitáÍio pâra Íortalecer as êções
logistbas da insütu(áo, especralmente no que diz rcspeito a coleta, ransporle de doaioes .lrr€cêdâs por meio de câÍnpênhas solidáriãs. parcerias ê iniciativas
sociab e lranspode das criânçãs. Valoc Para a execuÉo das ativilades píevistas no Termo. no presenlê exercícb, o MIJNICIPIO transíerirá à OSC. de acordo
comoCronogramadeOesembolsodoPhnodeTrâbalho.ovâlordeR$36200.00(tÍintaeseismileárzentosíeais),eaOSCatéovâlordeRS20.000,00(vinte
rnl reais) a título de conr.apa.tida. Dotaçâo OçamentraÍia: Orgão:32. Unidade:01. Função:08. Subtunção: 122. Programa: 0027. Ativijede: 0.022 - Apoio a
Entijedês-SÊDAS-Êmêndalmposiüyâ-4.1,50.4'1-Contribuiçõês-Fontê:1500-Ficha1569-lnvestimento.Vi{Jênciâ:Oinsltumêntotemvi{)énciâêpârtirde
dãtâ da êssinâlLira alé 31/03/2026. Congonhas, 19 de novembro de 2025. Anderson Costa Câbido, Preleito Münicipal de Congonhes, Maria de Fálima Lima de

Brito Sabará, Secretária Munijpalde Desenvolümento, Assbtencia Sociâl e Ciladania; Daniel Silva Gomes Nascimento, Presidentê do Cenlro de Apoio ao Menor
dê Congonhas - CEAMEC.

Código de Vàlidação: '1279Í26

TERMO DE FO E TO N". 59/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELÉBRAM O MUNICíPIO DÉ CCNGONHÂS E O ROTARY CLUBE DE CONGONHAS . MG

Participes: O MUNICÍP|O DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-C2, ccm sede na Praça Prêsidênte Kubitschek, n'. 135, Cênko,
Congonhas/Mc, íeprésêôtado por se! PreÍeito l\,lunicipâ|. Anderson Costa Cabido, portaoor do RG n". 1,H.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.42S'15, e pêlâ

Secrêtária lrunicipal de Saúdo, Hilda de Oliveira Souza, portadora do RG no. 11.171.106 e do CPF n". 050.0ôE.07ê29, e o ROTARY CLUBE Dt CONGONHAS -
MG, inscrito no CNPJ sob o nô. 19.1a0.946/0001-81 , com sede a Rua daPà?..121, Ba'Írc da ConsolaÉo, Congonha§Mc, ÍepÍesenlado por sêu Prêsidente. Pedro
Otávio Lâcê.da Terxeira, portadoÍ do RG [,4G 18,883.569 e do CPF n0. 094.948.356-70. Objeto: Repassê de recuÍsos fnanceiros para manutenÉo dâ Associaçáo
e aquisição de equipamêntos pará promover a inclusão e ácessibilidadê de pessoas enfermas e hipossuficrêntês Valor: R$250.000.00 (duzentos e cinquenta mil
reâis). OotaÉo Orçameúária: Ôrgão: 15. Unidêdei 01. FunÉo: 10. Subtunçãor 302. Prosramâ: 0057. Atividâde: 0.092 - Apoio â Ênüdades - Sâúdê - Emendê
lmpositiva 3.3.50.41 - Contribu ções íFicha 748- Custeio) 4.4.50.41 - Contribu Éês (Ficha 156 / - l11vestimenio) - Fontê 1500.1002. Vigência: ô instíumento lem
vigência a paítir da dala da assinatura alé 30 de nevembro de 2026. Congo hês, í9 de novembío de 2025. AndeÍson Costa Cabido, Preíeito Munacipal de
Congonhas; Hilda dê Olrveira Sou2a, Secretária Munrcipal dê Salrde: Pedro Otév o Lac€rda Te xelra. Presidente do Rotary Clube dê Congonhas.

códi8o dà vôlidação: 1279226

TERMO DE FOI'EXTO N'60/2025 PARCERIA QUE ENTRÊ SI CELEBRÁM O UUNICíPIO OE CONGOIJHAS E O ROTARÂCT CLUBE OE CONGONHAS - UG

Partícrpes: O MUNICÍP|O DE CONGONHÂS, inscÍito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, com sede nâ PíaÉ Presidente Kubúsctre[ n'. 135. Cenko.
CongonhaíMG, íepresentâdo por seu Preíêito Municipal. Anderson Costr Caoido, portador do RG n". i,É.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617.42Ê15, e pelo

Sec,oÉrio Municrpd dê Ésporte e Lazer, José Lúcro de Caslio- portacor do RG no. 13.288.865 e do CPF no. 007.727.468-77. e o ROTARACI CLUBE Dl
CONGONHAS - MG. inscrito no CNP.J sob o n'. 23.970.031/0001-70. com ende.eço a Rua da Paz. 121, Bairo da ConsdaÉo. CongonhaíMc, repíesentado por
seu Prêsidênte, Mârcô Aurélio Cacheado, portador do RG IrG 14.558.152 e do CPF no. 098.031.37G70. Objeto: Repasse de rcq.rrsos Ínan@rros por íneio de
emêMa impositiva para organizaÉo de conida contla a polio, rrúegíando a cJmunrdade atÍayés de âtjvidadê física, bem como conscienlizaçâo e â irnporlânca do
uso da vaonâ. Valôr RS60.000,00 (sessentá mil reâas). 9otiação O4amelrtáíiâ: Órgão: i9. Unidadei C1. Função:27- Subíunçâo: 813. Progrâmâ: 0043. Atividade:
0.096- Apoio a Entidâdes - Esporte - Emêndâ lmpositiva 3.3.50.41 - CortÍibuiçóes (F cha 1520 - Custejo) 4.4.50.4'1 - ContÍibuiçoes (Ficha 1553- lnvestimento)
- Fonte: 1500. vigênoa: O insirumênto tem vigência a pêatir da c,ata da assiôatura até 3C/11/2026. Congonhas. 19 de novêmbro dê 2025. Ancterson Costa Cabido,
PrêÍeilo MuniÇiPal de Congonhas; José Lúcio de Caslro, SecreürLo i,lunicipal Espoíte e Lazec illarco Au.élio Andrade Cacheado, Presidonte do Rotaract Clube de
Congoflhas.

Códito de Validação: 1279326

PORTARIA N.' P I\,IC,'i ,376, DE 19 DE NOVEI/SRO DE 2025-

Exonerâ Dirêtor dê Oêsenvolvimênto. lnovação e Fomento Esporrtivo-
O PREFEITo DE CONGoNHAS, usando das âtÍibuiçóes que lhe coÍrfêrêm o ân. 89, in€iso l, Lei OÍgâôicâ do Múnicípio, e fundâmênrâdo nê Lei n.'4.3o0,
de 9 de janeiro dê 2025.
RESOLVE:
Art.1'Exonerar Pâulo Viror silva Augusto do cargo em comissáo de Drretcr de Desenvolvimento, lncvação ê Fomento Esportivo.
Art, 20 Esta Portaria enrra em úgor na data de sua publicação.
Congonhà5, 19 d€ novembro de 2025.
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